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zação de trabalho extraordinário e em dia de descanso semanal, descanso 
complementar e feriado, de acordo com o previsto nos artigos 5.º, 6.º e 
34.º do Decreto -Lei n.º 259/98, de 18 de agosto, conjugado com o n.º 2 
do artigo 1.º do Decreto -Lei n.º 264/89, de 18 de agosto.

2 — O presente despacho produz efeitos desde o dia 18 de outubro 
de 2013, ficando deste modo ratificados os atos entretanto praticados 
pela entidade delegada que se incluam no âmbito da presente delegação 
de competências.

31 de outubro de 2013. — O Comandante, João José Carvalho Lopes 
da Silva, TGEN/PILAV.

207500205 

 Despacho n.º 379/2014
1 — Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n.º 1 do ar-

tigo 36.º do Código do Procedimento Administrativo, subdelego nas 
entidades a seguir discriminadas, as competências que me foram sub-
delegadas pelo n.º 1 do Despacho n.º 16130/2013, de 31 de outubro de 
2013, do Comandante Aéreo, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 241, de 12 de dezembro de 2013, para cobrar receitas e assinar a 
documentação relativa à execução da gestão financeira da Unidade e 
para a autorização e a emissão dos meios de pagamento referidos no 
n.º 1 do artigo 29.º do Decreto -Lei n.º 155/92, de 28 de julho:

a) No Comandante da Esquadra de Administração e Intendência, 
Major ADMAER 106806 -H José Manuel Simões de Matos;

b) No Comandante da Esquadrilha de Administração Financeira, 
Tenente ADMAER 132326 -B António Miguel Martins Calixto.

2 — O presente despacho produz efeitos desde o dia 20 de setembro 
de 2013, ficando deste modo ratificados todos os atos entretanto prati-
cados pela entidade subdelegada, que se incluam, no âmbito da presente 
subdelegação de competências.

16 de dezembro de 2013. — O Comandante, Rui José dos Santos 
Pedroso Pinheiro de Freitas, COR/PILAV.

207500092 

 Despacho n.º 380/2014
1 — Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n.º 2 do ar-

tigo 36.º do Código do Procedimento Administrativo, subdelego, nas 
entidades a seguir designadas, a competência para autorizar a realização 
de despesas com empreitadas de obras públicas e locação e aquisição 
de bens e serviços, que me foi subdelegada pelo n.º 2 do Despacho 
n.º 16130/2013, de 31 de outubro de 2013, do Comandante Aéreo, 
publicado no Diário da República — 2.ª série, n.º 241, de 12 de de-
zembro de 2013:

a) Até 50.000€:
Na Comandante do Grupo de Apoio, Tenente -Coronel ADMAER 

100919 -C Maria João dos Santos de Oliveira.

b) Até 25.000€:
No Comandante da Esquadra de Administração e Intendência, Major 

ADMAER 106806 -H José Manuel Simões de Matos.

c) Até 5.000€:
No Comandante da Esquadrilha de Administração Financeira, Tenente 

ADMAER 132326 -B António Miguel Martins Calixto

2 — O presente despacho produz efeitos desde o dia 20 de setembro 
de 2013, ficando deste modo ratificados todos os atos entretanto prati-
cados pela entidade subdelegada, que se incluam, no âmbito da presente 
subdelegação de competências.

16 de dezembro de 2013. — O Comandante, Rui José dos Santos 
Pedroso Pinheiro de Freitas, COR/PILAV.

207500165 

 MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Gabinete do Ministro

Portaria n.º 18/2014
Considerando o reconhecimento pela sua dedicação, determinação, 

abnegação e elevado espírito de missão, testemunhados pelas referências 
elogiosas e louvores recebidos;

Considerando ainda as excecionais qualidades profissionais, sentido 
do dever, elevado profissionalismo e total dedicação à causa pública, 
demonstradas pelo desempenho das suas funções, caracterizadas por 
elevado risco, no âmbito da sua especialidade de inativação de enge-
nhos explosivos improvisados, cuja prática revelou atos de coragem e 
excecional abnegação na defesa, mesmo com sacrifício da própria vida, 
de pessoas e bens, tendo, em consequência de um acidente ocorrido 
em serviço, causado por uma explosão, sofrido graves e irreparáveis 
lesões corporais e uma incapacidade permanente parcial (IPP) de 69,7% 
(sessenta e nove vírgula sete por cento);

Manda o Governo da República Portuguesa, pelo Ministro da Admi-
nistração Interna, ao abrigo do n.º 6 do artigo 121.º e da alínea b) do 
n.º 1 do artigo 143.º do Estatuto dos Militares da Guarda Nacional Re-
publicana (EMGNR), aprovado pelo Decreto -Lei n.º 297/2009, de 14 de 
outubro, com as alterações introduzidas pela Declaração de Retificação 
n.º 92/2009, de 27 de novembro, promover ao posto de cabo -chefe, por 
distinção, em conformidade com o previsto no n.º 1 e na alínea a) do 
n.º 2 do artigo 121.º do mesmo Estatuto, o Cabo de Infantaria (1950856) 
António Manuel Pereira Coelho Avelãs, desde 19 de julho de 2007, de 
acordo com a alínea c) do n.º 1 do artigo 132.º do EMGNR, data a partir 
da qual conta a respetiva antiguidade e lhe são devidos os vencimentos 
do novo posto.

30 de dezembro de 2013. — O Ministro da Administração Interna, 
Miguel Bento Martins Costa Macedo e Silva.

207508314 

 Portaria n.º 19/2014
Considerando o reconhecimento pela sua dedicação, determinação, 

abnegação e elevado espírito de missão, testemunhados pelas referências 
elogiosas e louvores recebidos;

Considerando ainda as excecionais qualidades profissionais, sentido 
do dever, elevado profissionalismo e total dedicação à causa pública, 
demonstradas pelo desempenho das suas funções, caracterizadas por 
elevado risco, no âmbito da sua especialidade de inativação de enge-
nhos explosivos improvisados, cuja prática revelou atos de coragem e 
excecional abnegação na defesa, mesmo com sacrifício da própria vida, 
de pessoas e bens, tendo, em consequência de um acidente ocorrido em 
serviço, causado por uma explosão, sofrido graves e irreparáveis lesões 
corporais e uma incapacidade permanente parcial (IPP) de 77,6% (setenta 
e sete vírgula seis por cento);

Manda o Governo da República Portuguesa, pelo Ministro da Ad-
ministração Interna, ao abrigo do n.º 6 do artigo 121.º e da alínea b) 
do n.º 1 do artigo 143.º do Estatuto dos Militares da Guarda Nacional 
Republicana (EMGNR), aprovado pelo Decreto -Lei n.º 297/2009, de 
14 de outubro, com as alterações introduzidas pela Declaração de Re-
tificação n.º 92/2009, de 27 de novembro, promover ao posto de cabo, 
por distinção, em conformidade com o previsto no n.º 1 e na alínea a) 
do n.º 2 do artigo 121.º do mesmo Estatuto, o Guarda de Infantaria 
(1920439) Luís Eduardo de Jesus Conceição, desde 19 de julho de 
2007, de acordo com a alínea c) do n.º 1 do artigo 132.º do EMGNR, 
data a partir da qual conta a respetiva antiguidade e lhe são devidos os 
vencimentos do novo posto.

30 de dezembro de 2013. — O Ministro da Administração Interna, 
Miguel Bento Martins Costa Macedo e Silva.

207508217 

 Gabinete do Secretário de Estado Adjunto
do Ministro da Administração Interna

Despacho n.º 381/2014
1 – O Decreto -Lei n.º 161 -A/2013, de 2 de dezembro, procedeu à 

implementação de um conjunto de medidas estruturais complementares 
às medidas introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 126 -B/2012, de 29 de 
dezembro, no quadro das orientações definidas pelo Plano de Redução 
e Melhoria da Administração Central (PREMAC).

2 – Por força do disposto no Decreto -Lei n.º 161 -A/2013, de 2 de de-
zembro, operou -se a extinção da Direção -Geral da Administração Interna 
e a transferência das suas atribuições para a Secretaria -Geral do MAI 
(SGMAI). Por outro lado, procedeu -se à transferência para a SGMAI 
das atribuições da Direção -Geral de Infraestruturas e Equipamentos no 
domínio da aquisição de bens e serviços, procedendo à reestruturação 
deste serviço. Estas medidas estruturais reforçam o papel da SGMAI 
no âmbito da prestação de serviços partilhados e na aquisição de bens e 
serviços, permitindo ainda uma melhor adequação do quadro de recursos 
humanos da SGMAI e a obtenção de ganhos de eficácia e de eficiência 
na prossecução das atribuições do Ministério.




